
                                        

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

2ª REGIÃO BOMBEIRO MILITAR

5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR

BOLETIM INTERNO Nº 25

QUARTEL EM LAGES, 29 DE JUNHO DE 2023 
(QUINTA-FEIRA)
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
2ª REGIÃO BOMBEIRO MILITAR

BOLETIM DO 5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR
Nr 25 2023

Quartel em Lages, 29 de junho de 2023.
(QUINTA-FEIRA)

Publico para o conhecimento e devida execução, o seguinte:

1ª PARTE   –   SERVIÇOS DIÁRIOS  
Conforme escalas de serviço arquivadas nas OBM.

2  ª   PARTE – INSTRUÇÃO E ENSINO  
Sem alteração.

3ª PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

PORTARIAS

PORTARIA N° 352/CBMSC, de 26/05/2023

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE
SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais e com base nos Art. 5° e 6° da Lei Complementar
no  380/2007,  combinado  com  o  parágrafo  único  do  Art.  7°  do  Decreto  no  1.274/2021,  resolve,
RENOVAR A DESIGNAÇÃO para o Corpo Temporário de Inativos da Segurança Pública (CTISP), do
Cb BM RR Mtcl 904.791-3 ORLI PEDRO PEREIRA, para atuar em função operacional no 5° BBM –
Lages, no período de 19/07/2023 a 18/07/2025, conforme processo CBMSC 13821/2023.

Coronel BM FABIANO DE SOUZA
Comandante-Geral do CBMSC (DOE 22.031 de 1°/06/2023)

ALTERAÇÃO DE   OFICIAIS  
Sem alteração

ALTERAÇÃO DE SUBTENENTES E SARGENTOS 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

DESPACHO Nº 219

Referência: [SGPe CBMSC 17010/2023]

1.  Homologo  o  atestado  em  favor  do  1º  Sgt  BM  Mtcl  923497-7  Irani  da  Rosa,  do
1ºPBM/2ªCBM/5ºBBM – São Joaquim, devendo considerar o afastamento em LTS por 1 (um) dia, a
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contar de 22 de junho de 2023, conforme atestado expedido pelo Sr. Rubens Luiz Pagani Jr (CRM
5073), com o previsto no Art. 68, § 1º, IV da Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 e com o inciso VI
do Art. 3° da Portaria n° 242/CBMSC, de 18 de maio de 2022.

2. Publicar este despacho em BI.
3. Inserir SIGRH.
4. Arquivar este processo no SGPe.

Lages, 27 de junho de 2023.

Tenente-Coronel BM MATEUS MUNIZ CORRADINI
Comandante do 5ºBBM 

DESPACHO Nº 222

Referência: [SGPe CBMSC 17137/2023]

1. Homologo o atestado em favor do 3º Sgt BM Mtcl 923512-4 Aquilino José Regueira Amarante, do
PCVs/5ºBBM – Lages, devendo considerar o afastamento em LTS por 5 (cinco) dia, a contar de 19 de
junho de 2023, conforme atestado expedido pelo Sr. Marco Arruda (CRMSC 3107), e de acordo com o
parecer do 1º Ten Med PM Fernando Camiña Boldrini, da FS da 2ªRPM, com o previsto no Art. 68, §
1º,  IV da  Lei  nº  6.218,  de 10 de fevereiro de  1983 e com o inciso VI do Art.  3°  da Portaria  n°
242/CBMSC, de 18 de maio de 2022.

2. Publicar este despacho em BI.
3. Inserir SIGRH.
4. Arquivar este processo no SGPe.

Lages, 27 de junho de 2023.

Tenente-Coronel BM MATEUS MUNIZ CORRADINI
Comandante do 5ºBBM 

DESPACHO Nº 223

Referência: [SGPe CBMSC 17148/2023]

1. Homologo o atestado em favor do ST BM Mtcl 903404-8 Moacir Tadeu Wasielewsky, do
3ºGBM/3ºPBM/1ªCBM/5ºBBM – Correia  Pinto (Aeroporto),  devendo considerar  o  afastamento em
LTS por 1 (um) dia, a contar de 27 de junho de 2023, de acordo com o parecer do 1º Ten Med PM
Fernando Camiña Boldrini, da FS da 2ªRPM, com o previsto no Art. 68, § 1º, IV da Lei nº 6.218, de 10
de fevereiro de 1983 e com o inciso VI do Art. 3° da Portaria n° 242/CBMSC, de 18 de maio de 2022.

2. Publicar este despacho em BI.
3. Inserir SIGRH.
4. Arquivar este processo no SGPe.

Lages, 27 de junho de 2023.
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Tenente-Coronel BM MATEUS MUNIZ CORRADINI
Comandante do 5ºBBM 

ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS

FÉRIAS

SUSTAÇÃO

No  processo  de  sustação  de  férias,  do  Cb  BM  Mtcl  932366-0  GUILHERME  PEREIRA
GALLI, do 5ºBBM, referente ao período aquisitivo de 2022, sendo a contar de 16 de junho de 2023,
por necessidade do serviço, conforme processo CBMSC 16263/2023. O restante de 29 dias das férias
serão usufruídas a contar de 17 de julho de 2023, de acordo com o art. 65, § 3º da Lei no 6.218, de 10
de fevereiro de 1983.

1. Autorizado por extrema necessidade de serviço.
2. Publique-se em BCBM.
3. Insira-se no SIGRH.
4. Arquive-se.

Florianópolis, 21 de junho de 2023.

Coronel BM ALDRIN SILVA DE SOUZA
Diretor de Pessoal (SGPe CBMSC 16263/2023)

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

DESPACHO Nº 220

Referência: [SGPe CBMSC 16364/2023]

1. Homologo o atestado em favor do Cb BM Mtcl 929275-6 Rafael Teixeira dos Santos, do
4°GBM/2ºPBM/2ªCBM/5ºBBM – Urubici, devendo considerar o afastamento em LTPF por 1 (um) dia,
a contar de 19 de junho de 2023, conforme atestado expedido pela Sra. Manoela Bruggemann Muller
(CRMSC 14193), e com o previsto no Art. 68, § 1º, IV da Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 e
com o inciso VI do Art. 3° da Portaria n° 242/CBMSC, de 18 de maio de 2022.

2. Publicar este despacho em BI.
3. Inserir SIGRH.
4. Arquivar este processo no SGPe.

Lages, 26 de junho de 2023.

Tenente-Coronel BM MATEUS MUNIZ CORRADINI
Comandante do 5ºBBM 
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DESPACHO Nº 221

Referência: [SGPe CBMSC 16189/2023]

1.  Homologo  o  atestado  em  favor  do  Cb  BM  Mtcl  657495-5  Diego  de  Souza  Oliveira,  do
1ºGBM/2ºPBM/2ªCBM/5ºBBM – Urubici, devendo considerar o afastamento em LTS por 1 (um) dia,
a contar de 15 de junho de 2023, conforme atestado expedido pelo Sr. Rafael Momo Antunes (CRM
14344), com o previsto no Art. 68, § 1º, IV da Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 e com o inciso
VI do Art. 3° da Portaria n° 242/CBMSC, de 18 de maio de 2022.

2. Publicar este despacho em BI.
3. Inserir SIGRH.
4. Arquivar este processo no SGPe.

Lages, 26 de junho de 2023.

Tenente-Coronel BM MATEUS MUNIZ CORRADINI
Comandante do 5ºBBM 

DESPACHO Nº 224

Referência: [SGPe CBMSC 17139/2023]

1.  Homologo  o  atestado  em  favor  do  Cb  BM  Mtcl  930166-6  Gilmar  Warmling,  do
1ºPBM/1ªCBM/5ºBBM – Lages, devendo considerar o afastamento em LTS, com restrição temporária
das seguintes atividades: serviço operacional externo, esforço físico, carregar peso, exercício físico,
corrida ou formatura, por 30 (trinta) dias, a contar de 26 de junho de 2023, de acordo com o parecer do
1º Ten Med PM Fernando Camiña Boldrini, da FS da 2ªRPM, com o previsto no Art. 68, § 1º, IV da Lei
nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983 e com o inciso VI do Art. 3° da Portaria n° 242/CBMSC, de 18 de
maio de 2022.

2. Publicar este despacho em BI.
3. Inserir SIGRH.
4. Arquivar este processo no SGPe.

Lages, 26 de junho de 2023.

Tenente-Coronel BM MATEUS MUNIZ CORRADINI
Comandante do 5ºBBM 

4ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

INQU  É  RITO T  ÉCNICO  

PORTARIA Nº 25/2023/IT/CBMSC, de 26 de junho de 2023.
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O COMANDANTE DO 5ºBBM, no âmbito de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Instaurar o Inquérito Técnico nº 25/2023/CBMSC, a fim de apurar os danos causados
na VTR ASU-482, placa RML3I08, e AR-111, placa QHF7165, após furto ocorrido dentro do pátio da
OBM de Correia Pinto (1º/3º/1ª/5ºBBM), conforme  Comunicação de Fato descrito no Relatório do
Chefe de Socorro da OBM de Correia Pinto (3º Sgt BM Mtcl 923510-8 Jaci Miguel da Conceição), do
serviço do dia 22 para 23/06/2023.

Art. 2º Designar o Maj BM Mtcl 924313-5 IVONILSO VARELA DUARTE, para proceder ao
Inquérito Técnico, delegando-lhe os poderes administrativos que me competem, para os fins de coletar
provas e praticar todos demais atos que julgar necessários para o deslinde da questão.

Art. 3º Conceder o prazo de 30 dias para envio dos autos e apresentação da conclusão final do
IT, a contar do recebimento desta Portaria.

Art. 4º Publicar esta Portaria em BI/5ºBBM.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  Lages, 26 de junho de 2023. 

Tenente-Coronel BM MATEUS MUNIZ CORRADINI
Comandante do 5ºBBM

SINDIC  ÂNCIA  

PORTARIA Nº 25/2023/  SIND  /CBMSC, de 26 de junho de 2023.  

O COMANDANTE  DO  5º  BATALHÃO  DE  BOMBEIROS  MILITAR,  no  uso  das  suas
atribuições previstas no artigo 36 da Lei Complementar nº 724, de 18 de julho de 2018, e no artigo 4º
da Portaria Nº 535/CBMSC, de 4 de novembro de 2021, Regulamento para elaboração de Sindicância e
de Investigação Preliminar do CBMSC,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar a Sindicância nº 25/2023/CBMSC, a fim de apurar  a Comunicação de Fato
descrito no Relatório do Chefe de Socorro da OBM de Correia Pinto (3º Sgt BM Mtcl 923510-8 Jaci
Miguel da Conceição), do serviço do dia 22 para 23/06/2023, envolvendo o furto das VTR ASU-482,
placa RML3I08, e AR-111, placa QHF7165.

Art.  2º  Designar  o  Maj  BM  Mtcl  924313-5  IVONILSO  VARELA  DUARTE,  como
Encarregado da Sindicância, delegando-lhe os poderes administrativos que me competem, para os fins
de coletar provas e praticar todos os demais atos que julgar necessários para o deslinde da questão.

Art. 3º Conceder 30 dias para envio dos autos e apresentação do Relatório Circunstanciado da
Sindicância a contar do recebimento desta Portaria.
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Art. 4º Publicar esta Portaria em Boletim Interno do 5ºBBM.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  Lages, 26 de junho de 2023.

Tenente-Coronel BM MATEUS MUNIZ CORRADINI
Comandante do 5ºBBM

Tenente-Coronel BM MATEUS MUNIZ CORRADINI
Comandante do 5ºBBM
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Assinaturas do documento

Código para verificação: U4UYG219

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MATEUS MUNIZ CORRADINI (CPF: 007.XXX.999-XX) em 29/06/2023 às 14:50:51
Emitido por: "SGP-e", emitido em 25/02/2019 - 18:06:25 e válido até 25/02/2119 - 18:06:25.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0JNU0NfOTk5Ml8wMDAwMDU5Nl81OTZfMjAyM19VNFVZRzIxOQ== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo CBMSC 00000596/2023 e o código
U4UYG219 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


